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DrsPÕE SOBRE A CRIAÇÃO,
TNSTALAÇÃO E FUNCTONAMEi-Td
DO CONSELHO TL;TELAR, ÓNCÃO OO
GÀRANTIA DA POLíTICA DE
ÂTENDIÜIENTO DOS DIREITOS DA
CRIANÇÂ E DO ADOLESCENTE E DÁ
OUTR{S PROVIDÊNCL{S.

CÀPíTIJLO II

O PREFEITO MT]NICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, fAZ
saber que a Câmara IvÍrulcipal aprc,vori e eu sanciono a seguinte Lei:

-

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. l" - Fica criado, no Município de São Francisco do Conde, o Conselho
Tutelar da Criança e do Adolescente, órgão permaüente e autônomo. nâo
j.risdicional- encarregado pera sociedade de zelar pelo cumprimento dos
d'eúos da criança e do adolescente, definidos na Lei iomplementar g.0ós- de
13 dejulho de 1990.

Do Funcionamento

Art 2o - O Conselho Tutelar da Criança e do Adolesccnte sera organizado à
partir dos seguintes cnténos : - 

-
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I - Composição de cinco membros, escolhido pela comuaidade
local para mandato de três anos, permitida uma recondução,

III - Funcionamento ininterrupto, inciusive nos linais de semana e

Íêriado. obedecido a escala de rodizio entre seus membros,

lY - Deslocamento. selnpre que necessário, de parte ou da
totalidade dos memtrros do Conselho, parâ fiscàlizâção de sua

iniciatila ou na apnração de denúncias.

Art, 3' - São 'vedadas quaisquer reskições ao funcionamento do Conseiho
par{ ic ularmente quânto â l

I - Estabelecer seleção prévia de atendimeato.

Il - trroibr o acesso a quaisquer órgâos píibiicos ou Empresas
Privadas- desde quando esteja respaldâda na Lei 8.069. de 13 de
julho de 1990:

III- Retenção, por parte de autoridade mrmlcipal dos recursos
orçamenliários previstos para o seu funcionamentc ou recrrsã por
parte de aritoridade, de suplementaçâo dos recursos. quando assim o
abrigar a L:onjriiltuía econômica, obedecidos ôs procedimentos
catriveis:

I1'- Os Rectrsos Orçamentários pâra eleição e firncionamenlo do
Conselho será alocado mediante ençaminlrainento de proposta ao
Presidente do Conselho Municipal dos Di:eitos da Cíaça e do

,4.do1escente, de aeordo com o Regimento dc ]-trid* \{unicipal dos
Direitos da Criança e dc Adolesceate.

Art 4" - O Conselho disporá de quarlro pripna de pessoal técnico-

administrativo. constituido por iuncionários piiliiico:. nunicipais- qrte será

estruturado obedecendo aos seguiates prittcipu.ts. ..

-,

II - lnstalação prioritária em iirea onde se registrem grande
concentrações habituais de crianças e adoiesçentes sendo de iárcil
acesso pffâ a população caÍente;
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I - Quadro de pessoal de apoio adrninistrativo lotado nas dil.ersas
Secretarias que será destinado de acordo com a necessidade:

II - Verificar se o funcionario tem pcrfil para trabalhar com
crianças e o adolescente,

III - Na nêcessidade de usar os sen'iços de profissionais
especializâdos eventutalmente, serão requisitados de órgãos públicos
ou contratados parâ prestações de serviços. não podendo integfar ao
quadro,

IV- A utilização da pericia privada só poderá ocorrer mediante
autorização prevta do Juiz Titular da Justiça da InÍância e da
.Tuvenrude.

Ârt. 5" - Sâo funçôes e atribuições dos Conselheiros Tutelares:

I - Organizar o frmcioramento simultânco e permanente do
Conselho. providenciando a convocaçào de suplentes ou
remanejamerito de conselheiros conforrne deliberação do colegiado,
qnando couber,

II - Responder pela gerência administratíva, Íinanceira e de pessoal
do órgão .

III - Elaborar propostâ orçamentária conÍbrme deliberaçào clo
colegiado a ser encaminhado ao Prcsidente do Conselho Mnnicipal
tlos Direitos da Criança do Adolescenre - CllzIDCÀ:

IV - Providenciar apoio quando necessiirio ao CMDCÂ:

V- Acompanhar junto à autondade cabíl'el o a]uste de mecanísmo
de defesa dos direitos da Criaaça e do Ail«:l escente.. -

A
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Parágrafo Ulico - F vedadrr act Consellro Tutelar :

I - interferir nas decisões do CMDCA bem como em suâs
iniciativas em deÍêsa da criança e do adolescente;

II - Impedir ou embaraçar o relaoionamento do CMDCA
com as autondades erecntivas e jurídicas do Ministeno Público.

CÀPíTTILO III
Dos Requisitos e dos Registros das Candidaturas

Aú. 6" - Somente poderào de inscrever à eleição os candidatos que
pteencherem, ate o enceramento das inscriçôes, os seguintes requisitos:

I Recoúecida idoneidade moral:

A

II - Idade superior a vinte e um ânosl

III - Residir no Município há mais de dois anos ;

IY - Estar em gozo dos dreitos políticos:

V - Ter recoúecida experiência na área de deÍêsa ou atendimento
dos düeitos da criança e do adolescente.

Parágrafo Único - A organização interna, cornpetência e firncionamento do
referido aúigo serâo dei'inidos no regimento intemo,

CAPÍTT]LON'
Das Realizações do Pleito

I

Arí ?'- A eleição será convocada pelo Presrdentc do CIvIDCÀ mediante

edital publicado na imprensa local, três meses antes do iermino dos mandatos

do Couselho Tutelar. .,
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Art. 8o - E vedada a propaganda eleitoral nos vêicrúos de comunicação social,
adrnitindo-se somente a realizaçâo de debates e entrevistas.

Art. 90 - E proibida a propaganda por lneio tIe anúncios ltrminosos, 1àLras
fixas. caftazes ou inscrições enr qualquer local pírblico ou particular e em
obietos, com exceçâo dos locais autorizados pelo CN{DCA e de alcance dos
eleitores. por todos os candidatos em igualdade de condição.

Art. l0 - As cedulas elcitorais serâo confeccionadas pelo CMDCA aEares do
Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente, mediante modelo
pieliamente aprovado pelo Representante do iVinisténo Público.

Parágrafo Único - A eleição será organizada mediante resolução do
CN'íDCA ficando vedada qualquer indicação dos candidatos por partidos
políticos.

CÂPITULO V
Da Proclanração, Nomeaçâo e Posse dos Eleitos

AÉ. ll - Concluida a apuração dos rotos, o -R.epresentante do Ministério
Púbiico proclamará o resultado da eleição mandanrlo publicar os nomes dos
candidatos e o niulero de sufrágios recebidos.

§ l" - Os cinco primeiros rnais votados serão considerados eleitos, ficando os

demais, pela ordem de votâção, como suplentes:

§ 2o - Havendo empate na votaçâo, será coosideràdo eleito o candidato mâis
idoso,

§ 3" - Cs eleitos serão nomeados pelo Prefeito Nlunicipal. tomando posse no

cargo de conselheiro no dia seguinte ao termino do- mandato dos seus

antecessores. .. 
-)
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CÁPÍTULO VI
Dos Impedimentos

l* t2.- Sâo impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher,filho, pais e irmâo.

CAPÍTfILo vII
Das Atribuiçôes e funcionamento do Conselho Tufelar.

4

-

Árt' 13 - compete ao conselho Tuterar exercer as atrib,ições constantes dosartigos 95 e l3ó da Lei Federal n.g.069/90.

Art l.l - O presidente do Conselho será escolhido pelos seus pares, naprimeira sessâo, cabendo-lhe a presidência daq sessões.

Art' 15 - o conserho atenrlenr informalmente as pârtes mantendo registro dasprwidêncras adotadas em cada caso e fazendo'"orrigr* em ata ãpenas ãessencral.

Parágrafo uaico - As decisões serâo tornadas por maioria de votos, cabendo
ao presidente o \.oto de desetrpate.

Ârt i6 - As Sessões serâo realizadas em dias irteis, oos horários de
expediente.

AÍí 17 - o conselho Íuncionarií em tempo integral no honário de expediente
comercial, adotando nos fins de semana el".iuooi. regimá de prantao- 

- -- -'-

Árt' - 18 - o conselho manterá uma secreia:ia serar destinada ao s.porte
admilisirativo necessiirio ao seu Í'uncionameniü. uiilizando-se de instalaçôes
e de funcioniirr-os cedidos pela prefêitura Municrtai.
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CÂPíTTiLO VIII
Da Remuneral:ão de da perda de Mandato

Art 19 - o conselho Tulelar receberá gratiÍicação tendo por base 02 saliírios
minimos observacias as condições dÀ carga horána, plantões semanais-
delinidos pelas norrnas regulamentares do poãer Execuúr; ür"r;rp;:"**"'
Parágrafo Unico - A remuleração, a titulo de gratificação, fixada, não gera
relação de ernprego conr a Municipalidade. ,iao podendo, 

"*-n.nhi*uhipótese e sob qualquer títuro ou pretexto, exoeder ao estaberecido no ..caput';
deste artigo.

Art' 20 - os recursos necessiários à e',enfual remuneração dos membros do
conselho Tutelar serão arocados no Fundo Municipai para a criança-e À
Adolescente.

Arú. 2l - Perderá o maadato o conserheiro que se âusentar inj ustificadamente
a três sessões consecutivas ou a cinco alternaàas, no mesmo mandato. ou a 05
dias de expediente consecutivos ou a 10 dias alternadcs, ou se, for condenado
por sentença irrecorrível, por criae ou contravenção penal.

l!11S1afo iirico - A perda do rnandato será decretada pelo presidente do
CIVÍDCA após apuração dos membros do CMDCA. do representante do
Ministerio PÍrblico ou do próprio Llonselho.

PreÍ'eitura Municipal de São Francisco do Conde

CÁPÍTULO Ix
üas Disposig:ôes Finais e Transitórias

Arí 22 - Especia}nente, no prazo de 30 dias contados da publicaçâo desta
Lei, realizar-se-á a primeira eleição para o conselho Tutelar. observando-se
quanto à convocaçào o disposto nos capíftilos Il e lil desta Leí.

Art 23 - Fica autorizado o chefe do Executrvo r{unicipar a abrir çredito
especial de R$2 000,00 (dois mil reais) para as despesas de pag.ameoto dos
Conseiheiros, e para o custeio dos programas delir;rdos oelo Ctf,tDCA.

-
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Art, 24 - Poderâo ser criados novos Conselhos TutÕlâres, mediante decreto
do CheÍb do Poder txecntivo Municipal" dentro das necessidades
apresentadas pelo CMDCA, delinindo ri.rea geográfica de atuação os quais
Í-uncionarão na confcrmidade desta Lei.

.4.rí 25 - Esta Lei entÍâ em vigor na data da sua pubiicação, revogando as
disposições em ccnkário.

Gabrnete do Prei-eito ivlunicipal de Sâo Francisco do Conde. 25 de novembro
de 1999. .,-)^i, {àc.-
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